
 

 

 
 

EMENDA ADITIVA Nº ___/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 36/2026 

 

Acrescenta dispositivo ao art. 32. 

 

Art. 1º Acrescente-se o parágrafo único ao art. 32: 

 

“Parágrafo único. Remanejamentos superiores a 15% do orçamento anual dependerão de 

autorização do Poder Legislativo.” 

 

Cachoeira/BA, 08 de junho de 2026. 

 

 

 
Laelson Luís Ferreira Bispo   

Vereador autor 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda assegura maior controle sobre alterações orçamentárias, preservando o 

planejamento aprovado. 
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